
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I W 3.853/2001 

"ABRE CRÉDITO SUPIvEJVfENTAR NA 
CÂMARA UE W R E A D O R E S " 

DAIÇON MACIEL DA SILVA. Vice-Prefeito em 
exercício no cargo de Prefeito Municipal de Santo 
Antônio dii Patrulha, no uso das atribuições que íhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária: 

01- CÂMARA MUNICIPAL DE \T.RF.ADORES 
0 ] - CÂALAR.\ MUNICIPAL DE VERE.\DOP.BS 
Atividade 2.001- Manutenção dos Serviços da Câmara 
3.1.3.2- Outros Ser\'. Ene R$ 5.000,00 

.ATITIGO 2° - Servirá de recurso para cobrir a suplementação constante no artigo anterior, 
a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01 - CAMARA MUNICIPAL DE WREADORES 
01- CÂMARA MLTSTCIPAL DE VEREADORES 
Atividade 2.001- Manutenção dos Seiviços da Câm.ara 
3.1.1.1 - Pessoal Civil R$ 5.000,00 

AR.TIGO 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de dezembro efe 2001 
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JOÃO ALFREDO 
Secretário 
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íração J 

DAIÇON MACIEL DA SILVA 
Vice-Prefeito em exercício no cargo de 

Prefeito Municipal 
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